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EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O  SENHOR  ANTÔNIO SANTO  GRAFF  PRESIDENTE  DO  SINDICATO  DOS

TRABALHADORES  NAS  INDUSTRIAS  QUÍMICAS  E  FARMACÊUTICAS DO

SUDOESTE DO PARANÁ; CNPJ Nº23.292.165/0001-80,  no uso de suas  atribuições,

Comunica  que  o  ACORDO  COLETIVO  DE  TRABALHO  EXTRAORDINÁRIO, para

disciplinar o trabalho nos dias 08 e 09 de Janeiro 2022, para os trabalhadores dos setores de

corte e solda e áreas de apoio (manutenção) da empresa INPLASUL INDÚSTRIA DE

PLÁSTICOS SUDOESTE LTDA;  será realizado com a passagem da lista no  dia 06 de

janeiros de 2022, essa medida está sendo realizada de maneira excepcional, em virtude

da pandemia coronavírus (COVID-19), medidas emergenciais, neste tempo de pandemia

a prioridade deve ser o cuidado com a saúde e a vida, mantendo as regras de isolamento

social.

          

          Pato Branco, 05 de janeiro de 2022.

Antônio Santo Graff

Presidente

SINTRIPLAST
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS  QUÍMICAS E FARMACEUTICAS DO

SUDOESTE DO PARANÁ; CNPJ Nº23.292.165/0001-80
ENDEREÇO: RUA DELELMO CAUDATO, Nº42, SALA COMERCIAL Nº2, CEP:85.504-797, BAIRRO SÃO

FRANCISCO, PATO BRANCO PR. 

 
Termo de Posse nº 01-2022 

Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e dois, às nove horas, na Câmara Municipal de 
Vereadores de Vitorino, Estado do Paraná, reuniram-se as vereadoras Gilse Mafioletti, Joseane 
Martarello e Vitória Folgassa da Silva, onde realizou-se a sessão Solene de Posse da nova Mesa 
Diretora para o anuênio de 2022. Dando continuidade iniciou-se o processo solene de posse dos 
novos membros da Mesa Diretora, que foram eleitos na quadragésima segunda sessão ordinária do 
ano de dois mil e vinte e um, a qual ficou composta da seguinte forma: Presidente - Gilse Mafioletti, 
Vice-Presidente - Joseane Martarello, 1º Secretária - Vitória Folgassa da Silva. Após tomarem seus 
lugares a Sra. Presidente declarou empossada a nova Mesa Diretora da Câmara Municipal de 
Vitorino para o anuênio de 2022. Não havendo nada mais foi encerrada a sessão solene de pose da 
nova Mesa Diretora.   
 
 
Gilse Mafioletti                            Joseane Martarello                      Vitória Folgassa da Silva 
   Presidente                   Vice-Presidente                    1ºSecretária  
 
 
 
 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – CIRUSPAR 

Ato do Gestor 
 

Resolução n° 01/2022 
03/01/2022 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR, usando de suas 

atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de Janeiro 
de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, RESOLVE: 

 
Art. 1º NOMEAR os membros da equipe de apoio para julgamento dos processos licitatórios da modalidade PREGÃO conforme abaixo 
relacionados:    

- Adriano Luiz Zini – Pregoeiro 
- Denise Simioni – Membro 
- Douglas Passos Mayer - Membro 

  - Fernanda Suelani Mentz - Membro 
  - Francieli Molinett - Membro 
   - Gerson Luiz Leonarski - Membro 

- Giovane Carlos Wurzius – Membro 
- Hanna Raquel Tres da Silva – Membro 
- Kelly Cristine Custódio dos Santos – Membro 
- Keli Roberta Zocche Cesa - Membro 

    
§ Paragrafo Único: Autorizar o Pregoeiro Adriano Luiz Zini a assinar Editais e Avisos de Licitações na modalidade Pregão. 

 
Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 PUBLIQUE-SE, NOTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Gabinete do Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR, aos três dias do mês de 
janeiro do ano de dois mil e vinte e dois. 
 

Disnei Luquini 
Presidente  

CIRUSPAR 
 
 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – CIRUSPAR 
Ato do Gestor 

 
Resolução n° 02/2022 

03/01/2022 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR, usando de suas 
atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de Janeiro 
de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, RESOLVE: 

 
Art. 1º - NOMEAR os membros da Comissão Permanente de Licitações do CIRUSPAR conforme abaixo relacionados: 
   

- Adriano Luiz Zini – Presidente 
- Denise Simioni – Membro 
- Douglas Passos Mayer - Membro 

  - Fernanda Suelani Mentz - Membro 
  - Francieli Molinett - Membro 
   - Gerson Luiz Leonarski - Membro 

- Giovane Carlos Wurzius – Membro 
- Hanna Raquel Tres da Silva – Membro 
- Kelly Cristine Custódio dos Santos – Membro 
- Keli Roberta Zocche Cesa - Membro 

 
§ Paragrafo Único: Autorizar o Presidente Adriano Luiz Zini a assinar Editais e Avisos de Licitações nas modalidades 

concorrência e tomada de preços. 
 

Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 PUBLIQUE-SE, NOTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Gabinete do Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR, aos três dias do mês de 
janeiro do ano de dois mil e vinte e dois. 
 

Disnei Luquini 
Presidente  

CIRUSPAR 
 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º 101/21, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022. 
CONTRATADO: EDSON LUIZ DE OLIVEIRA - CANTAGALO CPF: 22.974.644/0001-13 
Contratação de empresas para reforma da quadra e do ginásio de esportes do município, tudo 
conforme projeto básico, memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro. 
Fica acrescido ao contrato original o valor de R$ 29.022,66 (vinte e nove mil vinte e dois reais e sessenta 
e seis centavos) correspondente a 12,46% (doze vírgula quarenta e seis por cento) do valor global. 
O valor global do contrato passa a ser de R$ 261.831,81 (duzentos e sessenta e um mil oitocentos e 
trinta e um reais e oitenta e um centavos). 
 
____________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 30 de DEZEMBRO de 2021, conforme Lei Autorizativa 
nº 927 de 07 de junho de 2017. 

 
  

  
 

 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO  

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO  
EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 387/2018 

PARTES  - MUNICÍPIO DE PATO BRANCO  
- COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO DO PARANÁ - CELEPAR 
 

OBJETO O presente Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO do 
prazo de vigência do Contrato n° 387/2018 nos termos da 
Cláusula Segunda. 
 

VIGÊNCIA 31 de dezembro de 2022 
FORO Comarca de Pato Branco - PR 
Pato Branco, 29 de dezembro de 2021. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2022  

 UASG: 989979 

O Município de Bom Sucesso do Sul/PR comunica que realizará o Pregão Eletrônico nº 

01/2022, do tipo MENOR PREÇO, Aquisição de equipamento sendo 1 cortador Giro 

Zero de fabricação Nacional, conforme especificações, condições e prazos descritos no 

Termo de Referência constante do Anexo I do Edital, A sessão do pregão eletrônico será 

realizada através do site www.gov.br/compras/pt-br no dia 21/01/2022, às 09h00m, na 

Sede da Prefeitura Municipal, com endereço na Rua Candido Merlo, nº 290. Edital: 

interessados poderão retirar o edital na sede da Prefeitura Municipal, pelo site: 

www.bssul.pr.gov.br ou solicitar pelos e-mails: pregoeiro_bss@hotmail.com e/ou 

licitacoes@bssul.pr.gov.br. Mais informações: tel: (46) 3234-1135. 

 

Bom Sucesso do Sul, 05 de dezembro de 2022. 

 

Josiane Folle 
Pregoeira. 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR  
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a Tomada de Preços nº 01/2022, tipo 
“TÉCNICA E PREÇO” por lote para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços técnicos de consultoria na revisão e implementação de 
melhorias da estrutura organizacional e no quadro de cargos e carreiras do município de Coronel 
Vivida-PR, envolvendo estudos técnicos, análises, serviços de reestruturação normativa, 
reestruturação de pessoal, de acordo com previsões constitucionais e da Lei Complementar n° 
101/00, dentre outras necessárias ao fiel cumprimento da execução dos serviços, com implantação 
de novo organograma estrutural, plano de cargos e carreiras, reformulação do estatuto dos 
servidores, leis e decretos relativos aos regimes jurídicos, celetista e estatutário, bem como a revisão 
do estatuto do magistério e do plano de cargos e carreiras do magistério municipal, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas no termo de referência – anexo I. Abertura dos 
envelopes: às 09:00 horas do dia 10 de fevereiro de 2022, na sala de abertura de licitações do 
município de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça Ângelo Mezzomo, s/n°. Valor total máximo R$ 
84.000,00. Prazo de entrega e conclusão: 210 dias. O edital poderá ser retirado na sede do Município 
de Coronel Vivida, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 05 de janeiro de 2022. 
Juliano Ribeiro - Presidente da CPL. 
 
 

Liliamar Pestana Gomes, Leiloeira Oficial, JUCISRS 168/00, faz saber, através do presente Edital, que devidamente 
autorizada pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá, na forma da Lei 9.514/97, 
nas datas de 20/01/22 (1º leilão) e 27/01/22 (2º leilão), ambas às 9h30, o leilão do seguinte lote:
Lote 2 - Pato Branco/PR. Bairro Menino Deus (in loco). Rua Timbira, 151 (Lt. 13 Qd. 556). Casa. Áreas: const. 70,00m² 
(lançada em ITBI 74,00m²) e ter. 445,44m². Mat. 15.389 do 2º RI local. Obs.: Atual denominação do bairro e nomenclatura 
de logradouro pendentes de averbação no RI. Regularizações e encargos perante os órgãos competentes de eventual 
divergência da área construída que vier a ser apurada no local com a lançada em ITBI e averbada no RI, correrão por conta 
do(a) comprador(a). Ocupada. (AF) Lance mínimo: 1º Leilão R$ 315.000,00. 2º Leilão R$ 189.000,00 (caso não seja 
arrematado no 1º leilão). COND. DE PGTO.: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. DA PARTICIPAÇÃO ON-LINE: mediante 
cadastro prévio no site da Leiloeira. OBS.: O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da lei.

EDITAL DE LEILÃO ON-LINE - IMÓVEL EM PATO BRANCO/PR
Acesse o site: leiloes.com.br e participe!

(51) 99537.5119 • Cond. Pgto. e Venda nos sites: banco.bradesco/leiloes e leiloes.com.br • imoveis@pestanaleiloes.com.br

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
PARECER E ADJUDICAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N° 89/2021 

DATA: 09/12/21                               ABERTURA: 27/12/21         HORÁRIO: 09:01 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO, RETIRADA, MANUTENÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADOS, 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE BENS MÓVEIS (REFRIGERADORES, 
ELETRODOMÉSTICOS), PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, INCLUINDO PEÇAS E MÃO DE 
OBRA; conforme discriminado no objeto do presente edital. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N° 89/2021 
DATA: 09/12/21                               ABERTURA: 27/12/21         HORÁRIO: 09:01 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO, RETIRADA, MANUTENÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADOS, 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE BENS MÓVEIS (REFRIGERADORES, 
ELETRODOMÉSTICOS), PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, INCLUINDO PEÇAS E MÃO DE 
OBRA; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

PORTARIA Nº 01, de 05 DE JANEIRO DE 2022. 
 
 

Concede licença maternidade, a Sra. Cassiane 
Gemi, do cargo de Assessoria Jurídica da 
Presidência da Câmara de Vereadores de Bom 
Sucesso do Sul. 

 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Bom Sucesso do Sul, Estado 
do Paraná, no uso das suas atribuições, 
 

 

 RESOLVE: 
 

 
Art. 1º Conceder licença maternidade, a Sra. Cassiane Gemi, do 

cargo de Assessoria Jurídica da Presidência da Câmara de Vereadores do 

Município de Bom Sucesso do Sul, pelo período de 120 (cento e vinte) dias a 

partir de 04 de Janeiro de 2022. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos a partir de 04 de Janeiro de 2022. 

 
 

Gabinete da Presidência, em 05 de janeiro de 2022. 

 
 
 
 

Itacir Girardello 
Presidente do Poder Legislativo 

PORTARIA Nº 02, de 05 de JANEIRO de 2022. 
 

  O Presidente da Câmara Municipal de Bom Sucesso do Sul, Estado do 

Paraná, no uso das suas atribuições legais e com fulcro nas disposições contidas 

no inciso II do artigo 37 da Constituição Federal, artigo 29, inciso XXIX da 

Resolução n° 08/1993 e na Lei n° 1.453, de 30 de maio de 2019, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear o Sr. Tairone Gemi, portador da Cédula de Identidade 

sob n° 10.611.574-5, expedida em 07 de julho de 2006, pela Secretaria de 

Segurança Pública do Estado do Paraná, portador do CPF sob n° 081.473.019-10, 

inscrito na OAB 96.974/PR, para ocupar o cargo de Assessoria Jurídica da 

Presidência na Câmara de Vereadores do Município de Bom Sucesso do Sul, Estado 

do Paraná. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos a partir de 04 de janeiro de 2022. 

 

Gabinete da Presidência, em 05 de Janeiro de 2022. 

 

 

Itacir Girardello 
Presidente do Poder Legislativo 

 
 
 
 
 

 
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA – EXTRATO DE PUBLICAÇÃO  
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA – EXTRATO DE PUBLICAÇÃO  

EDITAL ASSUNTO 
Portaria 002 
de 04/01/2022 

Retifica o Art. 4º da Portaria nº. 001, de 03/01/2022. 

Decreto 7.801 
de 04/01/2022 

Retifica o Art. 1º do Decreto nº 7.737 de 10 de setembro de 2021. 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada 
pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021.  
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
ATOS DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS PAGAS NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2021 

Conforme instituído pela Lei nº 5.017, de 20 de setembro de 2017, em seu art. 
1º, §3º, a Câmara Municipal de Pato Branco informa sobre os atos de concessão da 
seguinte diária: 
    Ato nº 28, de 02 de dezembro de 2021 – Beneficiário: Maria Cristina de Oliveira 
Rodrigues Hamera. Matrícula: 1268-8/1. Data de saída: 03/12/2021. Data de retorno: 
03/12/2021. Local de deslocamento: Guarapuava – PR. Finalidade da viagem: 
Participar do “1° Encontro Regional Descentralizado da Procuradoria da Mulher 
promovido pela Procuradoria da Mulher da Assembleia Legislativa do Paraná”, realizado 
no dia 03 de dezembro de 2021, em Guarapuava/PR.Quantidade de diárias: ¹/² (meia 
diária) (R$ 361,48/diária). Valor concedido: R$ 180,74. 
           Pato Branco, 5 de Janeiro de 2022.Claudemir Zanco - Presidente 
 
 
 
 

 
                                                                      

Conversa Com Jesus
Durante nove dias, orar:
Ó meu Jesus, em Vós depositei toda minha confiança. 
Vós sabeis de tudo, meu Pai! Sois o Senhor do Universo, 
sois o Rei dos Reis!
Vós que fizestes o paralítico andar, o morto voltar a viver, 
o leproso sarar, fazei com que (pedir a graça). Vós, que 
vistes minhas angústias e lágrimas, bem sabeis, Divino 
Amigo, como preciso alcançar essa graça! Convosco 
espero, com fé e confiança, alcançar a graça de pedir 
a graça.
Fazei, Divino Jesus, que, mesmo antes de terminar 
esta conversa que terei Convosco durante nove dias, 
possa Vosso Misericordioso Pai atender o pedido que 
vos dirijo com fé. (Pedir a graça). Que meus passos 
sejam iluminados por Vós, assim como o Sol ilumina 
todos os dias ao amanhecer. É cada vez maior a 
minha fé em Vós, Jesus, e minha confiança em Vossa 
Misericórdia. Amém!  ( T M )
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 Edição nº 8051

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL - PARANÁ 

EXTRATO DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL Nº 02/2022 
 

INEXIGIBILIDADE 06/2021 – (Processo Licitatório 117/2021). DATA DO AVISO: 28/12/2021. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – CNPJ: 80.874.100/0001-86. 

CONTRATADA: VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA – CNPJ: 01.631.022/0004-65. 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de peças, óleos e lubrificantes originais da Komatsu que serão utilizadas 
no decorrer do ano pelo departamento de Obras e serviços Rodoviários, incluindo as peças e mão de obra conforme especificações 
abaixo: 

Aquisição Peças, Óleos e Lubrificantes para Revisão de 5.500 horas da Máquinas PC160LC-8 - Série B30290 - Marca 
Komatsu: 

Número 
do Item Código/Produto Descrição do item Qtde. Valor Unit. 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 

1 600-185-4100E 
Elemento Filtrante Do Filtro De Entrada Do Ar Do Motor De 
Ignição Por Compressão Da Pá Carregadeira 3 R$ 538,73 R$ 1.616,19 

2 600-319-3750E 
Cartucho Do Filtro De Óleo Diesel Parte Do Sistema De Filtragem 
Do Combustível Da Bulldozer 3 R$ 322,03 R$ 966,09 

3 6736-51-5142E 
Filtro De Óleo Utilizado No Sistema De Filtragem Do Motor A 
Diesel De Ignição Por Compressão De Tra 3 R$ 191,46 R$ 574,38 

4 426-07-32441E Filtro De Ar Parte Do Sistema Do A/C Da Pá Carregadeira 3 R$ 651,44 R$ 1.954,32 

5 426-07-32441E Filtro De Ar Parte Do Sistema Do A/C Da Pá Carregadeira 3 R$ 651,44 R$ 1.954,32 

6 419-60-35153 
Cartucho Do Filtro De Óleo Do Tanque Hidráulico Da Pá 
Carregadeira De Rodas Provido De Vedação De B 2 R$ 867,45 R$ 1.734,90 

7 12Y-02-11190E 
Elemento Filtrante Secundário Parte Própria Da Montagem Do 
Filtro De Ar Do Motor De Ignição Por Comp. 3 R$ 369,12 R$ 1.107,36 

8 12Y-02-11180E 
Elemento Filtrante Primário Parte Própria Da Montagem Do Filtro 
De Ar Do Motor De Ignição Por Compre 3 R$ 511,57 R$ 1.534,71 

9 
6754-79-6140E 

Cartucho Filtrante De Óleo Contendo Elemento Filtrante Partes 
Em Plástico Em Aço E Vedações Em Borra 

3 R$ 238,85 R$ 716,55 

10 6736-51-5142E 
Filtro De Óleo Utilizado No Sistema De Filtragem Do Motor A 
Diesel De Ignição Por Compressão De Tra 3 R$ 191,46 R$ 574,38 

11 12Y-979-1174 
Filtro P/Retenção De Partículas Solidas Em Gases Refrigerantes 
C/Tela De Alumin. E Vedador De Borr. U 3 R$ 1.131,47 R$ 3.394,41 

12 12Y-979-1181 
Filtro Para Retenção De Partículas Solidas Em Gás Refrigerante 
Utilizado No Sistema De Ar Condicionado 3 R$ 529,65 R$ 1.588,95 

13 113-60-43321 
Filtro De Óleo Montado No Tanque De Óleo Hidráulico Da 
Bulldozer 1 R$ 248,88 R$ 248,88 

14 600-185-
2500XXN 

Elemento Filtrante Parte Própria Da Montagem Do Filtro Do 
Motor De ignição Por Compressão(Diesel) 3 R$ 517,35 R$ 1.552,05 

15 6754-79-6140E 
Cartucho Filtrante De Óleo Contendo Elemento Filtrante Partes 
Em Plástico Em Aço E Vedações Em Borra 3 R$ 238,85 R$ 716,55 

16 6736-51-5142E 
Filtro De Óleo Utilizado No Sistema De Filtragem Do Motor A 
Diesel De Ignição Por Compressão De Tra 3 R$ 191,46 R$ 574,38 

17 207-60-71183E 
Elemento Filtrante Próprio Para Filtro De Óleo Utilizado No 
Tanque Da Escavadeira Parte Do Filtro 2 R$ 1.320,54 R$ 2.641,08 

18 208-979-7620 
Filtro De Ar Para Reter Partículas Solidas Em Gases Refrigerante 
Parte Do Sistema Do Ar Condicionado 3 R$ 211,11 R$ 633,33 

19 17M-911-3530E 
Filtro De Ar Para Reter Partícula Solida Em Gás Refrigerante 
Parte Do Sistema Do Ar Condicionado D 3 R$ 380,82 R$ 1.142,46 

20 04120-
21750XXN 

Correia De Transmissão Sem Fim De Borracha Vulcanizada 
Seção Trapezoidal Estriada Com Circunferência 1 R$ 68,87 R$ 68,87 

21 HEKH20EX 
Dente Em Aço Fundido Próprio P Montar Na Caçamba De 
Trabalho Da Escavadeira. Dest.P/Maq.Pos.8429 10 R$ 537,64 R$ 5.376,40 

22 HEKH20P 
Pino Manufaturado Em Aço Liga Temperado E Revenido Sem 
Acabamento Superficial Para Fixação Do Dent 10 R$ 205,89 R$ 2.058,90 

  Valor Total R$ 32.729,46 

Aquisição Peças, Óleos e Lubrificantes para Revisão de 5.500 horas da Máquinas PC160LC-8 - Série B30290 - Marca 
Komatsu: 

Número 
do Item Código/Produto Descrição do item Qtde. Valor Unit. 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 

1 600-185-2500E 
Elemento Filtrante Parte Própria Da Montagem Do Filtro Do 
Motor De ignição Por Compressão (Diesel) 1 517,35 R$ 517,35 

2 600-319-3610E 
Cartucho Filtrante De Óleo Contendo Elemento Filtrante Com 
Partes Em Plástico Em Aço E Vedações Em B 1 R$ 347,61 R$ 347,61 

3 6754-79-6140E 
Cartucho Filtrante De Óleo Contendo Elemento Filtrante Partes 
Em Plástico Em Aço E Vedações Em Borra 1 R$ 238,85 R$ 238,85 

4 6736-51-5142E 
Filtro De Óleo Utilizado No Sistema De Filtragem Do Motor A 
Diesel De Ignição Por Compressão De Tra 1 R$ 191,46 R$ 191,46 

5 421-60-35170 
Filtro De Ar Utilizado No Tanque De Combustível Da Bulldozer 
Para Evitar A Entrada De Umidade E Impu 1 R$ 116,33 R$ 116,33 

6 41094855 Óleo Komatsu 15W40 Bd 20L 1 R$ 502,89 R$ 502,89 

7 708-3M-13710 Retentor 1 R$ 1.946,56 R$ 1.946,56 

8 3926126 RETENTOR 1 R$ 1.656,00 R$ 1.656,00 

9 43330855 Óleo Komatsu TO30 Bd 20L 1 R$ 614,86 R$ 614,86 

10 Serviço 6 Deslocamento até o Cliente 1 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 

11 Serviço 2 Serviços Prestados no Cliente 1 R$ 4.750,00 R$ 4.750,00 

12 707-99-46480 Conjunto Contendo (5 anéis O-Ring de Borracha Vulcani) 1 R$ 1.818,81 R$ 1.818,81 

                                                                                                                            Valor Total R$ 14.200,72 

                                                Valor Total R$ 46.930,18 
 

VALOR DO CONTRATO: O valor total do contrato é de R$ 46.930,18 (Quarenta e seis mil novecentos e trinta reais e 
dezoito centavos). 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente contrato serão suportadas pelo Orçamento 
Municipal, à  conta  da seguinte dotação: 05.00 – Departamento de Obras e Serviços Rodoviários; 05.01 – Divisão de Serviços 

Rodoviários; 2678200052.011– Atividades Operacionais da Divisão de Serviços Rodoviários; 33.90.30 Material de Consumo; 
Despesa:1655. 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: A vigência do presente contrato é 60 (sessenta) dias, contados a partir da sua assinatura. 
 

Bom Sucesso do Sul-PR, 05 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 
 
  

NILSON ANTONIO FEVERSANI 
Prefeito Municipal 

 
VISUM SISTEMAS ELETRÔNICOS S.A 

CNPJ Nº 72.164.734/0001-17 
NIRE 41.30007325-2 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  
REALIZADA EM 13 DE DEZEMBRO DE 2021 

1. Data, hora, local: Em 13 de dezembro de 2021, às 14:00 horas, na sede da Visum Sistemas Eletrônicos S/A, localizada na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, na 
Rua João Vigano Neto, nº 170, Bloco B, Bairro Núcleo Bom Retiro, CEP 85501-970 (“Companhia”).  
2. Presenças: Presentes os acionistas titulares de ações representando 100% (cem por cento) do capital social total e votante da Companhia, conforme verificado no Livro 
de Presença de Acionistas da Companhia. 
3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Tulio Henrique Benedito de Lima e secretariados pelo Sr. Celso Satoshi Saito. 
4. Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação, de acordo com o Artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e suas posteriores 
alterações (“LSA”). 
5. Ordem do dia: Deliberar sobre (i) a aprovação do Protocolo e Justificação para Cisão Total da TDC PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita 
no CNPJ/ME sob o nº 43.353.281/0001-79, NIRE 4121023381-1, localizada na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Adinar dos Santos Ribeiros, nº 674, Bairro 
Fazendinha, CEP 81330-070 (“TDC”), com versão do patrimônio cindido da TDC para a Companhia e para a HI-MIX ELETRÔNICOS S.A, sociedade anônima de capital 
fechado, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 14.785.345/0001-02, NIRE nº 41.3.0008376-2, localizada na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, na Rua João Vigano Neto, nº 
170, sala “A”, Núcleo Bom Retiro, CEP 85501-970 (“Hi-Mix”), celebrado em 10 de dezembro de 2021 pelas administrações da sociedades envolvidas (“Protocolo”); (ii) a 
ratificação da nomeação e contratação da empresa especializada PSW BRASIL AUDITORES INDEPENDENTES, com sede na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, 
devidamente inscrita no Conselho Regional de Contabilidade do Paraná sob o nº 5.196/O-2 e no CNPJ/ME sob o nº 04.404.879/0001-98 (“Avaliadora”), responsável pela 
elaboração do laudo de avaliação que avaliou, a valores contábeis, o acervo cindido da TDC na data-base de 30 de novembro de 2021 (“Laudo de Avaliação”); (iii) a aprovação 
do Laudo de Avaliação; (iv) a aprovação da cisão, com versão de parte da parcela cindida da TDC ao patrimônio da Companhia; e (v) a autorização para que a administração 
da Companhia pratique todos os atos necessários à implementação e formalização da cisão total e da incorporação de parte do acervo cindido da TDC pela Companhia. 
6. Deliberações: Após análise e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, decidiu-se, por unanimidade e sem qualquer restrição, o quanto segue: (i) aprovar, 
integralmente e sem restrições, o Protocolo, cuja cópia integra a presente ata como seu Anexo I, o qual estabelece os termos e condições da cisão total, em especial a 
incorporação de parte do acervo cindido da TDC pela Companhia; (ii) ratificar a aprovação, indicação e nomeação da Avaliadora que avaliou, a valores contábeis na data-base 
de 30 de novembro de 2021, o acervo cindido da TDC e a parte do acervo a ser vertida para a Hi-Mix e para a Companhia; (iii) aprovar, integralmente e sem restrições, o Laudo 
de Avaliação elaborado pela Avaliadora que avaliou, a valores contábeis, o acervo cindido da TDC em R$ 208.260.362,73 (duzentos e oito milhões, duzentos e sessenta mil, 
trezentos e sessenta e dois reais e setenta e três centavos), com referência ao balanço específico levantado na data-base de 30 de novembro de 2021. O Laudo de Avaliação, 
o qual explicita a totalidade do acervo cindido da TDC, encontra-se junto ao presente instrumento como seu Anexo II; (iv) aprovar, integralmente e sem restrições a 
incorporação de parte do acervo cindido da TDC pela Companhia, no valor de R$ 2.118.296,11 (dois milhões, cento e dezoito mil, duzentos e noventa e seis reais e onze 
centavos), nos termos e condições definidos no Protocolo e de acordo com os valores especificados no Laudo de Avaliação; (v) consignar que a incorporação do acervo 
cindido da TDC pela Companhia, conforme aprovada acima, não acarretará modificação no capital social ou na quantidade de ações da Companhia, tendo em vista que o 
acervo líquido incorporado é composto apenas pelo investimento da TDC na Companhia; assim, em razão da incorporação do referido acervo líquido, o investimento será 
cancelado na Companhia, acarretando a redistribuição das ações de titularidade da Companhia aos atuais sócios da TDC, na medida de suas participações no capital social 
da TDC; e (vi) autorizar a administração da Companhia a praticar todos os atos necessários à efetivação da cisão total aprovada e declarar que, em decorrência da aprovação 
da cisão total, a Companhia é sucessora a título universal da TDC, na proporção do acervo por ela absorvido, respondendo, nos termos do §1º do artigo 229 da LSA. 
7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente Ata que, lida e aprovada, 
foi assinada por todos os presentes. Presidente: Túlio Henrique Benedito de Lima; Secretário: Celso Satoshi Saito; e Acionista: TDC Participações Ltda. representada por 
seus administradores Tulio Henrique Benedito de Lima, Celso Satoshi Saito e Daniel Barbosa Carvalho. Certificamos que a presente é cópia fiel da lavrada em livro próprio. 
Mesa: 
Tulio Henrique Benedito de Lima 
Celso Satoshi Saito 
Acionista: 
TDC Participações Ltda.  

PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO PARA CISÃO TOTAL DA TDC PARTICIPAÇÕES LTDA., COM VERSÃO DO ACERVO CINDIDO PARA AS 
SOCIEDADES VISUM SISTEMAS ELETRÔNICOS S.A E HI-MIX ELETRÔNICOS S.A. 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, TDC PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
43.353.281/0001-79, NIRE 4121023381-1, localizada na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Adinar dos Santos Ribeiros, nº 674, Bairro Fazendinha, CEP 81330-
070, (doravante simplesmente denominada como “TDC”), representada  neste ato por TULIO HENRIQUE BENEDITO DE LIMA, brasileiro, casado, nascido em 
26/03/1970, engenheiro da computação, portador da cédula de identidade RG sob nº 4.699-066-8 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 729.278.109-82, residente e 
domiciliado na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Luiz Augusto Mackmann Grocoske, nº 1809 casa 55, CEP 81230-174 (“Tulio”); DANIEL BARBOSA 
CARVALHO, brasileiro, casado, nascido em 18/05/1974, técnico em eletrônica, portador da cédula de identidade sob nº 3.048.838.886 SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob nº 
648.564.610- 87, residente e domiciliado na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Francisco Parise, nº 150 casa 11, CEP 82015-090 (“Daniel”); e CELSO SATOSHI 
SAITO, brasileiro, casado, nascido em 21/09/1971, engenheiro eletrônico, portador da carteira de identidade RG sob nº 3.901.619-2 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 
752.165.909-00, residente e domiciliado na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Eduardo Sprada, nº 4831 casa 31, CEP 81270-010 (“Celso”); HI-MIX 
ELETRÔNICOS S.A, sociedade anônima de capital fechado, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 14.785.345/0001-02, NIRE nº 41.3.0008376-2, localizada na cidade de Pato 
Branco, Estado do Paraná, na Rua João Vigano Neto, nº 170, sala “A”, Núcleo Bom Retiro, CEP 85501-970 (doravante simplesmente denominada como “Hi-Mix”), neste 
ato representada por seus diretores Tulio, Daniel e Celso, todos já qualificados acima; e VISUM SISTEMAS ELETRÔNICOS S.A, sociedade anônima de capital fechado, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 72.164.734/0001-17, NIRE nº 41.30007325-2, localizada na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, na Rua João Vigano Neto, nº 170, Bloco 
B, Bairro Núcleo Bom Retiro, CEP 85501-970 (doravante simplesmente denominada como “Visum”), representada neste ato por seus diretores Tulio, Daniel e Celso, já 
qualificados acima; TDC, Hi-Mix e Visum também são denominadas individualmente “Parte” ou, coletivamente “Partes”, Celebram, por este instrumento, na forma e para 
os efeitos do que dispõem os artigos 224, 225 e 229 da Lei nº 6.404/76 e alterações posteriores (“LSA”), o PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO PARA CISÃO TOTAL 
DA TDC PARTICIPAÇÕES LTDA., COM VERSÃO DO ACERVO CINDIDO PARA AS SOCIEDADES VISUM SISTEMAS ELETRÔNICOS S.A E HI-MIX 
ELETRÔNICOS S.A. (“Protocolo”), como segue:  
1. DOS OBJETIVOS DA OPERAÇÃO 
1.1 A cisão total da TDC com versão do acervo cindido para a Hi-Mix e Visum está inserida em amplo projeto de reorganização societária envolvendo as Partes e visa à 
melhor organização contábil, financeira e gerencial de seus respectivos negócios.  
2. ESTRUTURA SOCIETÁRIA DAS PARTES 
2.1 A TDC é uma sociedade limitada cujo capital social, totalmente subscrito e integralizado, na presente data, é de R$ 56.713.309,00 (cinquenta e seis milhões, setecentos 
e treze mil e trezentos e nove reais), dividido em 56.713.309 (cinquenta e seis milhões, setecentas e treze mil e trezentas e nove) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada, distribuídas da seguinte forma entre seus quotistas: 

QUOTISTAS QUOTAS PARTICIPAÇÃO 
TULIO HENRIQUE BENEDITO DE LIMA 18.904.437 33,33% 

DANIEL BARBOSA CARVALHO 18.904.436 33,33% 
CELSO SATOSHI SAITO 18.904.436 33,33% 

2.2 A Visum é uma sociedade por ações cujo capital social, totalmente subscrito e integralizado, na presente data, é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 18.519 
(dezoito mil, quinhentas e dezenove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, todas de propriedade da TDC. 
2.3 A Hi-Mix é uma sociedade por ações cujo capital social, totalmente subscrito e integralizado, na presente data, é de R$ 37.499.356,65 (trinta e sete milhões, quatrocentos 
e noventa e nove mil, trezentos e cinquenta e seis reais e sessenta e cinco centavos), dividido em 37.499.356 (trinta e sete milhões, quatrocentos e noventa e nove mil, 
trezentas e cinquenta e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, distribuídas da seguinte forma entre seus acionistas: 
Jucepar – Certifico o registro em 22/12/2021 sob nº 202118550014 Protocolo: 218550014 de 22/12/2021 cód. de verificação 12109317597. CNPJ da sede 
72164734000117. NIRE: 41300073252. Com efeitos do registro em 13/12/2021. Visum Sistemas Eletrônicos S.A 
 
 
  

ACIONISTAS AÇÕES PARTICIPAÇÃO 
TDC PARTICIPAÇÕES LTDA. 32.328.991 86,20% 

TULIO HENRIQUE BENEDITO DE LIMA 1.723.454 4,60 % 
DANIEL BARBOSA CARVALHO 1.723.454 4,60 % 

CELSO SATOSHI SAITO 1.723.454 4,60 % 
TOTAL 37.499.353 100 % 

3. CISÃO TOTAL, AVALIAÇÃO E PATRIMÔNIO DA TDC 
3.1 Data-Base e Avaliação. O patrimônio líquido da TDC será vertido para a Visum e para a Hi-Mix. O patrimônio líquido da TDC, a ser vertido para a Visum e para a Hi-
Mix, foi avaliado com base no seu valor contábil, na data-base de 30 de novembro de 2021 (“Data-Base”), de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. O laudo 
de avaliação do patrimônio líquido da TDC foi preparado pela empresa especializada, cuja escolha é ora ratificada pelas Partes, PSW BRASIL AUDITORES 
INDEPENDENTES, com sede na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, devidamente inscrita no Conselho Regional de Contabilidade do Paraná sob o nº 5.196/O-2 e no 
CNPJ/ME sob o nº 04.404.879/0001-98 (“Avaliadora”), previamente contratada pelos administradores das Partes, nos termos do laudo de avaliação, que é Anexo I do 
presente Protocolo (“Laudo de Avaliação”). 3.2 Variações Patrimoniais. As variações patrimoniais ocorridas na TDC entre a Data-Base da operação e a efetivação da 
Cisão Total serão absorvidas pela Visum e pela Hi-Mix, na proporção do patrimônio absorvido pelas Partes. 3.3 Aprovação do Laudo e Parcelas Absorvidas. Fica, desde 
já, aprovado o Laudo de Avaliação, que avaliou o patrimônio líquido da TDC em R$ 208.260.362,73 (duzentos e oito milhões, duzentos e sessenta mil, trezentos e sessenta 
e dois reais e setenta e três centavos). O valor correspondente à parcela absorvida pela Visum e pela Hi-Mix é de, respectivamente, R$ 2.118.296,11 (dois milhões, cento e 
dezoito mil, duzentos e noventa e seis reais e onze centavos) e R$ 206.142.066,62 (duzentos e seis milhões, cento e quarenta e dois mil, sessenta e seis reais e sessenta e dois 
centavos). 3.4 Extinção da TDC. Em razão da Cisão Total da TDC e versão da totalidade de seu patrimônio líquido para a Visum e para a Hi-Mix, a TDC será extinta, nos 
termos do disposto no art. 229 da LSA. 3.5 Patrimônio da Visum. A incorporação de uma das parcelas cindidas da TDC, conforme descrito acima, pela Visum, não 
acarretará qualquer alteração no capital social dessa sociedade, tendo em vista que o acervo líquido incorporado é composto apenas pelo investimento da TDC na Visum, 
que, em razão da incorporação, será cancelado na Visum, com a redistribuição das ações de titularidade da Visum aos atuais sócios da TDC, na medida de suas participações 
no capital social da TDC. Dessa forma o quadro social da Visum ficará composto da seguinte forma:  

ACIONISTAS AÇÕES PARTICIPAÇÃO 
TULIO HENRIQUE BENEDITO DE LIMA 6.173 33,33% 

DANIEL BARBOSA CARVALHO 6.173 33,33% 
CELSO SATOSHI SAITO 6.173 33,33% 

3.6 Patrimônio da Hi-Mix. Por sua vez, a incorporação de uma das parcelas cindidas da TDC conforme descrito acima, pela Hi-Mix, acarretará: (i) o cancelamento da 
totalidade das ações emitidas pela Hi-Mix de titularidade da TDC em razão da incorporação do investimento da TDC na Hi-Mix; (ii) a manutenção dos direitos inerentes às  
ações originalmente detidas pelos atuais acionistas da Hi-Mix, exceção feita à TDC; e (iii) a simultânea criação de 20.476.938 (vinte milhões, quatrocentas e setenta e seis 
mil, novecentas e trinta e oito) novas ações ordinárias e nominativas, sem valor nominal, no valor total de R$ 20.476.938,00 (vinte milhões, quatrocentos e setenta e seis mil, 
novecentos e trinta e oito reais), que serão distribuídas aos sócios da TDC, proporcionalmente às suas respectivas participações no capital social da TDC. Com isso, o capital 
social da Hi-Mix passará a ser de R$  25.647.300,00 (vinte e cinco milhões, seiscentos e quarenta e sete mil e trezentos reais), dividido em 25.647.300 (vinte e cinco milhões, 
seiscentas e quarenta e sete mil e trezentas) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, distribuídas entre os sócios da seguinte forma:  

ACIONISTAS AÇÕES PARTICIPAÇÃO 
TULIO HENRIQUE BENEDITO DE LIMA 8.549.100 33,33 % 

DANIEL BARBOSA CARVALHO 8.549.100 33,33 % 
CELSO SATOSHI SAITO 8.549.100 33,33 % 

TOTAL 25.647.300 100 % 
4. RELAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO 
4.1 Para fins do disposto no art. 224, inciso I, e 229, parágrafo 5º, da LSA, a relação de substituição será a seguinte: (i) para cada ação ordinária nominativa emitida no capital  
social da Visum, serão canceladas 31,15 quotas representativas do capital social da TDC; e (ii) para cada ação ordinária nominativa emitida no capital social da Hi-Mix, 
serão canceladas 2,74 quotas representativas do capital social da TDC. 
5. DEMAIS CONDIÇÕES APLICÁVEIS À CISÃO TOTAL 
5.1 Atos Societários. Para que a operação de Cisão Total ora proposta seja aprovada, os seguintes atos societários deverão ser deliberados pelas Partes: Alteração do Contrato 
Social da TDC para: (a) aprovar o presente Protocolo; (b) ratificar a nomeação da Avaliadora para avaliar o acervo cindido da TDC a ser transferido para a Visum e para 
Hi-Mix; (c) aprovar o Laudo; (d) aprovar a efetivação da cisão, com versão do acervo cindido da TDC ao patrimônio da Visum e da Hi-Mix, conforme previsto neste 
Protocolo, bem como a sua extinção; e (e) autorizar os administradores da TDC a praticar todos os atos necessários à implementação da cisão; (i) Ata de assembleia geral 
extraordinária da Visum para: (a) aprovar o presente Protocolo; (b) ratificar a nomeação da Avaliadora para avaliar o acervo cindido da TDC a ser transferido para a Visum; 
(c) aprovar o Laudo; (d) aprovar a efetivação da cisão, com versão da parcela cindida da TDC ao patrimônio da Visum, conforme previsto neste Protocolo; e (e) autorizar 
os administradores da Visum a praticar todos os atos necessários à implementação da cisão; e (ii) Ata de assembleia geral extraordinária da Hi-Mix para: (a) aprovar o 
presente Protocolo; (b) ratificar a nomeação da Avaliadora para avaliar o acervo cindido da TDC a ser transferido para a Hi-Mix; (c) aprovar o Laudo; (d) aprovar a 
efetivação da cisão, com versão da parcela cindida da TDC ao patrimônio da Hi-Mix, conforme previsto neste Protocolo; e (e) autorizar os administradores da Hi-Mix a 
praticar todos os atos necessários à implementação da cisão. 5.2 Sucessão. Uma vez aprovada a Cisão Total, a Visum e a Hi-Mix receberão os seus respectivos acervos 
cindidos da TDC na condição de sucessoras a título universal, respondendo ambas pelos direitos e obrigações nele contidos, como se seus fossem, incluindo ativos efetivos 
ou contingentes, que decorram de atos praticados ou fatos ocorridos até a data de aprovação da Cisão Total e incorporação dos respectivos acervos líquidos, conforme os 
termos do artigo 229, §1º da LSA.  Os custos e despesas decorrentes da implementação da Cisão Total serão de responsabilidade da Visum e da Hi-Mix. 5.3 Guarda dos 
documentos. Caberá à Visum e à Hi-Mix a responsabilidade pela guarda da documentação relacionada ao acervo cindido, pelos prazos prescricionais aplicáveis à espécie, 
obrigando-se a fornecê-los, prontamente, em original ou em cópia autenticada, sempre que solicitados pelas Partes e/ou por agentes ou por órgãos públicos. 5.4 Autorização. 
As Partes acordam que, uma vez aprovada a Cisão Total da TDC, com versão de seu patrimônio para a Visum e para a Hi-Mix, os diretores destas sociedades ficam 
responsáveis e autorizados a tomar as medidas necessárias para a implementação dos termos e condições pactuados neste Protocolo, inclusive a promover o arquivamento e 
a publicação dos seus respectivos atos societários referentes à Cisão Total, nos termos da legislação aplicável. 5.5 Jurisdição e Foro. O Protocolo reger-se-á e interpretar-se-
á de acordo com a legislação brasileira, ficando eleito o foro da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias dele oriundas. 
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Protocolo em 9 (nove) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas, que a tudo presenciaram 
e que também o assinam. 
Curitiba/PR, 10 de dezembro de 2021. 
Partes: 
TDC Participações Ltda 
Hi-Mix Eletrônicos S.A 
Visum Sistemas Eletrônicos S.a 
Testemunhas: 
Fernando Ribas Sudul 
Gerusa Linhares Lamorte 
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HI-MIX ELETRÔNICOS S.A 
CNPJ Nº 14.785.345/0001-02 

NIRE 41.3.0008376-2 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

REALIZADA EM 13 DE DEZEMBRO DE 2021 
1. Data, hora, local: Em 13 de dezembro de 2021, às 15:00 horas, na sede da Hi-Mix Eletrônicos S/A, localizada na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, na Rua João 
Vigano Neto, nº 170, Sala A, Bairro Núcleo Bom Retiro, CEP 85501-970 (“Companhia”).  
2. Presenças: Presentes os acionistas titulares de ações representando 100% (cem por cento) do capital social total e votante da Companhia, conforme verificado no Livro 
de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Tulio Henrique Benedito de Lima e secretariados pelo Sr. Celso Satoshi Saito. 
4. Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação, de acordo com o Artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e suas posteriores 
alterações (“LSA”). 5. Ordem do dia: Deliberar sobre (i) a aprovação do Protocolo e Justificação para Cisão Total da TDC PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária 
limitada, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 43.353.281/0001-79, NIRE 4121023381-1, localizada na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Adinar dos Santos Ribeiros, 
nº 674, Bairro Fazendinha, CEP 81330-070 (“TDC”), com versão do patrimônio cindido da TDC para a Companhia e para a Visum Sistemas Eletrônicos S.A, sociedade 
anônima de capital fechado, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 72.164.734/0001-17, NIRE nº 41.30007325-2, localizada na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, na Rua 
João Vigano Neto, nº 170, Bloco B, Bairro Núcleo Bom Retiro, CEP 85501-970 (“Visum”), celebrado em 10 de dezembro de 2021 pelas administrações da sociedades 
envolvidas (“Protocolo”); (ii) a aprovação e ratificação da nomeação e contratação da empresa especializada PSW BRASIL AUDITORES INDEPENDENTES, com sede na 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná, devidamente inscrita no Conselho Regional de Contabilidade do Paraná sob o nº 5.196/O-2 e no CNPJ/ME sob o nº 04.404.879/0001-
98 (“Avaliadora”), responsável pela elaboração do laudo de avaliação que avaliou, a valores contábeis, o acervo cindido da TDC na data-base de 30 de novembro de 2021 
(“Laudo de Avaliação”); (iii) a aprovação do Laudo de Avaliação; (iv) a aprovação da cisão, com versão de parte da parcela cindida da TDC ao patrimônio da Companhia; 
(v) a aprovação da alteração do artigo 5º do Estatuto Social; (vi) a aprovação da consolidação do Estatuto Social; e (vii) a autorização para que a administração da Companhia 
pratique todos os atos necessários à implementação e formalização da cisão total e da incorporação do acervo cindido da TDC pela Companhia. 6. Deliberações: Após análise 
e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, decidiu-se, por unanimidade e sem qualquer restrição, o quanto segue: (i) aprovar, integralmente e sem restrições, o 
Protocolo, cuja cópia integra a presente ata como seu Anexo I, o qual estabelece os termos e condições da cisão total, em especial a incorporação de parte do acervo cindido 
da TDC pela Companhia; (ii) ratificar a aprovação, indicação e nomeação da Avaliadora que avaliou, a valores contábeis na data-base de 30 de novembro de 2021, o acervo 
cindido da TDC e a parte do acervo a ser vertida para a Visum e para a Companhia; (iii) aprovar, integralmente e sem restrições, o Laudo de Avaliação elaborado pela Avaliadora 
que avaliou, a valores contábeis, o acervo cindido da TDC em R$ 208.260.362,73 (duzentos e oito milhões, duzentos e sessenta mil, trezentos e sessenta e dois reais e setenta 
e três centavos), com referência ao balanço específico levantado na data-base de 30 de novembro de 2021. O Laudo de Avaliação, o qual explicita a totalidade do acervo 
cindido da TDC, encontra-se junto ao presente instrumento como seu Anexo II; (iv) aprovar, integralmente e sem restrições, a incorporação de parte do acervo cindido da 
TDC pela Companhia, no valor de R$ 206.142.066,62 (duzentos e seis milhões, cento e quarenta e dois  mil, sessenta e seis reais e sessenta e dois centavos), nos termos e 
condições definidos no Protocolo e de acordo com os valores especificados no Laudo de Avaliação; (v) consignar que, em razão da cisão total da TDC, com incorporação de 
parte do acervo cindido pela Companhia, a totalidade das ações da Companhia de titularidade da TDC, será cancelada e, simultaneamente, serão criadas 20.476.938 (vinte 
milhões, quatrocentas e setenta e seis mil, novecentas e trinta e oito) novas ações ordinárias e nominativas, sem valor nominal, equivalentes a R$ 20.476.938,00 (vinte 
milhões, quatrocentos e setenta e seis mil, novecentos e trinta e oito reais), as quais serão distribuídas aos sócios da TDC, proporcionalmente às suas respectivas participações 
no capital social da TDC. Resolvem os acionistas consignar ainda, que os direitos inerentes às ações dos demais acionistas da Companhia (exceto a TDC) serão plenamente 
mantidos, a despeito do disposto acima. Por fim, em razão do disposto acima, resolvem os acionistas aprovar a alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia. que 
passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 5º - O capital social da Companhia é de R$ 25.647.300,00 (vinte e cinco milhões, seiscentos e quarenta e sete mil e trezentos 
reais), dividido em 25.647.300 (vinte e cinco milhões, seiscentas e quarenta e sete mil e trezentas) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal.” (vi) aprovar a 
consolidação do Estatuto Social, conforme consta do Anexo III a este instrumento. (vii) autorizar a administração da Companhia a praticar todos os atos necessários à 
efetivação da cisão total aprovada e declarar que, em decorrência da aprovação da cisão total, a Companhia é sucessora a título universal da TDC, na proporção do acervo 
por ela absorvido, nos termos do §1º do artigo 229 da LSA. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foram encerrados 
os trabalhos, lavrando-se a presente Ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Presidente: Túlio Henrique Benedito de Lima; Secretário: Celso Satoshi 
Saito; e Acionistas: TDC Participações Ltda., representada por seus administradores Tulio Henrique Benedito de Lima, Daniel Barbosa Carvalho e Celso Satoshi Saito; Tulio 
Henrique Benedito de Lima; Daniel Barbosa Carvalho; Celso Satoshi Saito. Certificamos que a presente é cópia fiel da lavrada em livro próprio. 
Mesa: 
Tulio Henrique Benedito de Lima 
Celso Satoshi Saito 
Acionistas: 
TDC Participações Ltda.  

ANEXO III 
ESTATUTO SOCIAL 

Consolidação do Estatuto Social da Companhia 
ESTATUTO SOCIAL 

DA HI-MIX ELETRÔNICOS S.A. 
CNPJ Nº 14.785.345/0001-02 

NIRE 41.3.0008376-2 
CAPÍTULO I - SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

Denominação e Características Art. 1° - A HI-MIX ELETRÔNICOS S.A. é uma sociedade por ações regida pela legislação aplicável e por este estatuto social. 
Sede, Foro e Dependências Art. 2° - A companhia tem sede e foro na Cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, na Rua João Viganó Neto, nº 170, Sala “A”, Núcleo Bom 
Retiro – Parque Tecnológico de Pato Branco - CEP 85.501-970, e filial em na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado, nº 270 Bairro 
Campina do Siqueira, CEP 80740-060, podendo manter, abrir e fechar filiais, agências, depósitos, sucursais, escritórios ou quaisquer outros estabelecimentos, em qualquer 
localidade do país ou do exterior, por deliberação da Diretoria, independente de autorização da Assembleia Geral.  
 Objeto Social Art. 3° - A companhia tem por objeto social: (a) fabricação de equipamentos eletrônicos e elétricos; (b) prestação de serviços e projetos de eletrônica; (c) 
importação, exportação e comércio atacadista de aparelhos eletrônicos, equipamentos de informática, comunicação, material fotográfico e cinematográfico; (d) comércio 
varejista e atacadista de peças e componentes eletro-eletrônicos-mecânicos; (e) exploração de atividades correlatas ou complementares às atividades acima; (f) participação 
no capital de outras sociedades, como sócia ou acionista; (g) armazenamento e depósito de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda móveis; (h) reparação 
e Manutenção de Computadores e de Equipamentos Periféricos; e (i) manutenção e Reparação de Máquinas, Aparelhos e Materiais Elétricos. 
Duração Art. 4° - O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

CAPITULO II - DO CAPITAL SOCIAL 
Capital Social Art. 5º - O capital social da Companhia é de R$ 25.647.300,00 (vinte e cinco milhões, seiscentos e quarenta e sete mil e trezentos reais), dividido em 
25.647.300 (vinte e cinco milhões, seiscentas e quarenta e sete mil e trezentas) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal.  

CAPÍTULO III - DAS AÇÕES 
Voto Art. 6° - A cada uma das ações ordinárias é atribuído um voto nas deliberações das Assembleias. 
§1º - As ações serão nominativas, presumindo-se sua propriedade pela inscrição do nome do acionista no livro de Registro de Ações Nominativas. Subscrição e 
Integralização Art. 7° - O acionista que não fizer os pagamentos nas condições previstas nos boletins de subscrição de ações a prazo ficará sujeito ao pagamento de juros de 
mora de 12% (doze por cento) ao ano, de correção monetária com base na variação do índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, 
ocorrida entre o mês da subscrição e o do efetivo pagamento, e de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor das prestações em atraso. Do Direito de Preferência 
Art. 8º Nenhum dos acionistas poderá ceder ou transferir quaisquer de suas ações aos demais ou a terceiros, sem o prévio consentimento, por escrito, do acionista ou acionistas 
representando a maioria do capital social, observados os Acordos de Acionistas arquivados na sede da Companhia. Parágrafo Único - Os acionistas terão preferência, em 
igualdade de condições com terceiros, para aquisição das ações da Companhia. A preferência incidirá na cessão, transferência, usufruto e/ou qualquer forma de alienação, 
onerosa ou gratuita, direta ou indireta, de ações da Companhia e/ou dos direitos a elas inerentes, até mesmo de subscrição. Ações em Tesouraria Art. 9º - A Companhia 
poderá, nas condições estipuladas pela Assembleia Geral, adquirir ações de sua própria emissão para cancelamento, ou permanência em tesouraria e posterior alienação. 

CAPITULO IV - DAS ASSEMBLEIAS GERAIS 
Art. 10º – Os acionistas se reunirão, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término de cada exercício social para deliberar sobre as matérias previstas 
no Artigo 132 da Lei 6.404/1976 e extraordinariamente sempre que os interesses sociais o exigirem ou nos casos previstos em lei e neste estatuto social. Art. 11º - A Assembleia  
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Geral será instalada e presidida pelo Diretor Presidente da Companhia, e em sua falta ou impedimento, por qualquer dos Diretores. Na falta ou impedimento destes, a 
Assembleia será presidida e instalada por acionista escolhido entre os presentes. § Único - O presidente da Assembleia escolherá um ou mais secretários. 

CAPÍTULO V - DA ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA 
Administração Art. 12 - A Companhia será administrada por uma Diretoria na forma da Lei e deste Estatuto. Remuneração Art. 13 - A Assembleia Geral fixará o montante 
da remuneração dos Diretores. 

SEÇÃO I – DA DIRETORIA 
Composição Art. 14 - A Diretoria será composta de 2 (dois) ou mais Diretores, acionistas ou não, residentes no país, sem designação específica.  § 1° - Os Diretores serão 
eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo e terão mandato de 3 (anos) anos, permitida a reeleição. § 2° - Ocorrendo vacância de cargo de Diretor, 
ou impedimento do titular, caberá à Assembleia Geral eleger o novo Diretor ou designar o substituto, fixando, em qualquer dos casos, o prazo da gestão e os respectivos 
vencimentos. Atribuições e Poderes Art. 15 - Os diretores terão todos os poderes para gerir e administrar a Companhia, observado o disposto no Estatuto Social e nas 
deliberações da Assembleia Geral de Acionistas, competindo-lhes a representação ativa e passiva da Companhia, em juízo ou fora dele, observado o Artigo 16. Reuniões 
Art. 16 - A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário. A convocação cabe a qualquer dos Diretores, um dos quais presidirá a reunião. § 1° - A reunião instalar-se-á com a 
presença de Diretores que representem maioria dos membros da Diretoria e deliberará pela maioria dos membros presentes. § 2° - As atas das Reuniões e as deliberações da 
Diretoria serão registradas em livro. Representação da Sociedade Art. 17 - A Companhia será representada e somente se obrigará da seguinte forma: (i) por dois diretores, 
agindo em conjunto; (ii) por um diretor, agindo em conjunto com um procurador; (iii) por dois procuradores em conjunto; (iv) por um diretor ou por um procurador, nas 
seguintes hipóteses: (a) perante órgãos, repartições e entidades públicas, federais, estaduais ou municipais, bem como em assembleias gerais ou reuniões de sócios de 
sociedades nas quais a Companhia participe; (b) perante entidades de classe, sindicatos e Justiça do Trabalho, para a admissão, suspensão ou demissão de empregados e paga 
acordos trabalhistas; (c) para representação da Companhia em processos judiciais, administrativos e arbitrais, ou para a prestação de depoimento pessoal, preposto ou 
testemunha; (d) em endossos de cheques ou títulos de crédito para a Companhia e na emissão de duplicatas ou cobranças, mesmo que escriturais; (e) na assinatura de 
correspondências de rotina, que não impliquem responsabilidade para a Companhia; e (f) na emissão e renovações de certificados digitais de qualquer natureza, seja para 
órgãos privados ou públicos; (g) na aprovação de pagamentos a fornecedores em decorrência de ordens de compras, inclusive serviços, envolvendo valores até o limite de 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).  Parágrafo Único – Dependem de aprovação unânime dos acionistas, as seguintes matérias: (i) autorizar a prestação, pela Companhia, de 
aval, fiança ou quaisquer garantias a terceiros, inclusive nos casos de prestação de garantias pela Companhia a obrigações de quaisquer de suas subsidiárias em valores 
superiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais). (ii) autorizar qualquer aquisição, alienação, cessão, desinvestimento, oneração ou qualquer outra forma de transferência a terceiros 
de ativos, quando o valor individual ou em uma série de operações da mesma natureza contratadas entre as mesmas partes e em um período de 12 (doze) meses, for igual ou 
superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); (iii) aprovar a celebração de qualquer contrato, acordo ou outro instrumento que represente assunção de obrigações ou 
responsabilidades pela Companhia em valor superior a R$ 5.000.000,00 (cinco  milhões de reais), em valor individual ou em uma série de operações da mesma natureza 
contratadas entre as mesmas partes e em um mesmo exercício social, desde que não prevista no orçamento da Companhia; (iv) autorizar o ajuizamento, desistência ou 
definição da estratégia de ação judicial ou procedimento arbitral, bem como a realização de acordo ou outra forma de transação, pela Companhia, em litígio que envolva 
valor superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais),  em valor individual ou em uma série de operações da mesma natureza contratadas e em um mesmo exercício 
social, desde que não prevista no orçamento ou plano trienal da Companhia; Art. 18 – As procurações outorgadas pela Companhia serão assinadas por 2 (dois diretores), e 
especificarão os poderes outorgados e, salvo as procurações para representação da Companhia e em processos judiciais, administrativos ou arbitrais, terão prazo de duração 
de, no máximo 2 (dois) anos. 

CAPÍTULO VI - DO CONSELHO FISCAL 
Composição e Funcionamento Art. 19 - A Companhia poderá ter um Conselho Fiscal, composto de 3 (três) membros e suplentes em igual número, que só será eleito e 
instalado pela Assembleia Geral a pedido de acionistas, nos casos previstos em lei. Art. 20 - O funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral 
Ordinária após a sua instalação. Remuneração Art. 21 - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que os eleger, não podendo ser 
inferior, para cada membro em exercício, a 10% (dez por cento) da que, em média, for atribuída a cada Diretor, não computados benefícios, verbas de representação e 
participação nos lucros. 

CAPÍTULO VII – EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADOS 
Exercício Social Art. 22 - O exercício social terá a duração de l (um) ano, e terminará no último dia do mês de dezembro de cada ano. Demonstrações Financeiras Art. 
23 - Ao fim de cada exercício social serão elaborados, com base na escrituração mercantil da Companhia, as demonstrações financeiras, que observarão os princípios e 
critérios contábeis exigidos pela lei. Destinação dos Resultados Art. 24 - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, eventuais prejuízos 
acumulados e a provisão para o imposto de renda. § 1° - Destinar-se-á 5% (cinco por cento) do lucro líquido do exercício, obtido após a dedução de que trata o parágrafo 
anterior, para a constituição da Reserva Legal, até o limite de 20% (vinte por cento) do capital social integralizado. § 2º - Após constituída a Reserva Legal, o lucro que 
remanescer, diminuído ou acrescido da importância destinada à formação da reservas para contingências, reversão das mesmas reservas formadas em exercícios anteriores, 
de lucros a realizar transferidos para a respectiva reserva, e lucros anteriormente registrados nessa reserva que tenham sido realizados no exercício, será distribuído na 
seguinte ordem: a) parcela do lucro necessária ao pagamento do dividendo obrigatório, ou seja 25% (vinte e cinco por cento) para os acionistas titulares das ações ordinárias; 
e b) a parcela remanescente, por proposta da diretoria, poderá ser retida com base em orçamento de capital e plano de negócios previamente aprovado pelos acionistas, nos 
termos do Art. 196 da Lei 6.404/1976. Dividendos Intermediários Art. 25 - A Assembleia Geral poderá determinar o levantamento de balanço semestral ou em períodos 
menores, e aprovar a distribuição de dividendos com base nos lucros apurados, desde que o total de dividendos pagos em cada semestre do exercício social não exceda o 
montante das reservas de capital de que trata o art. 182, § l° da Lei n.° 6.404/76. § Único - A qualquer tempo, a Assembleia Geral também poderá deliberar a distribuição 
de dividendos intermediários, a conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. 

CAPITULO VIII - DO INGRESSO DE HERDEIROS E/OU SUCESSORES 
Art. 26 - Em caso de morte ou interdição, os herdeiros, legatários e/ou sucessores do acionista, poderão ingressar na Companhia na forma prevista no Acordo de Acionistas. 
Parágrafo Único – Os herdeiros, legatários e/ ou sucessores, para ingressar na Companhia deverão constituir sociedade holding para fazer-se representar na sociedade. 

CAPITULO VIII - DA LIQUIDAÇÃO 
Liquidação Art. 27 - A companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral, e se extinguirá pelo encerramento 
da liquidação. § 1° - A Assembleia Geral nomeará o liquidante, fixará os seus honorários, determinará o modo de realização da liquidação e as formas e diretrizes a seguir. 
§ 2° - O liquidante poderá ser destituído a qualquer tempo. 

CAPÍTULO IX - DOS ACORDOS DE ACIONISTAS 
Art. 28 - A Companhia observará fielmente os acordos de acionistas arquivados em sua sede, sendo nulos e ineficazes em relação à Companhia, aos acionistas e terceiros 
quaisquer deliberações da assembleia geral ou da diretoria que contrariarem o disposto em tais acordos de acionistas. 
§ 1º - O presidente da assembleia geral não computará qualquer voto proferido com infração a acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia. 
§ 2 - A Companhia não registrará nos livros sociais, sendo nula e ineficaz em relação à Companhia, aos acionistas e terceiros, a alienação ou oneração de quaisquer ações em 
violação a acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia. 
§ 3 - O acordo de acionista não pode ser invocado para eximir o acionista de responsabilidade no exercício do direito de voto ou do poder de controle, respondendo pelos 
abusos que praticar em ambas as situações. 

CAPÍTULO X - DA LEGISLAÇÃO E JURISDIÇÃO APLICÁVEIS 
Art. 29 - Todas e quaisquer disputas, conflitos e/ou impasses resultantes deste Estatuto deverão ser resolvidas por arbitragem, para o que fica eleito, em caráter irrevogável e 
irretratável, como “Tribunal Arbitral”, o tribunal arbitral da Câmara de Mediação e Arbitragem da Associação Comercial do Paraná (“ARBITAC”), localizada na Cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná. As partes acordam que, caso o Regulamento da Câmara contenha qualquer omissão, as disposições processuais da Lei nº 9.307/96 e do Código 
de Processo Civil Brasileiro serão aplicáveis, nesta ordem. § 1º - A sede da arbitragem será na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, local onde será proferida a sentença 
arbitral, sendo vedado aos árbitros julgar por equidade. As partes concordam em envidar seus maiores esforços para alcançar solução rápida, econômica e justa a qualquer 
conflito submetido à arbitragem. § 2º - O Tribunal Arbitral será constituído por três árbitros. A Companhia, de um lado, e o(s) Acionista(s) dissidentes, de outro nomearão, 
um árbitro cada, os árbitros indicados, de comum acordo, nomearão o terceiro árbitro, que funcionará como Presidente do Tribunal Arbitral. Caso qualquer das partes deixe 
de nomear o seu respectivo árbitro, a nomeação será efetuada pelo Tribunal Arbitral da ARBITAC. Os árbitros nomeados pelas partes (ou em não havendo nomeação por 
uma parte, o(s) árbitro(s) nomeado(s) pelo tribunal, conforme o caso) nomearão um árbitro, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da nomeação dos árbitros pelas partes, 
que será o Presidente do Tribunal Arbitral e que terá, conforme o caso, o voto de qualidade. § 3º - Sem prejuízo da validade desta “Cláusula Arbitral”, qualquer das partes 
terá o direito de recorrer ao Poder Judiciário com o objetivo de, se e quando necessário, requerer medidas cautelares de proteção de direitos, seja em procedimento arbitral já 
instituído ou ainda não instituído, sendo que, tão logo qualquer medida dessa natureza seja concedida, a competência para decisão de mérito será imediatamente restituída ao 
Tribunal Arbitral instituído ou a ser instituído. § 4º - Será competente o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que possa vir a ser, para efeito do disposto no § 3º acima. § 5º - Com exceção dos honorários dos advogados, que serão suportados por 
cada Parte individualmente, as demais despesas e custos serão pagos sobre a parte à qual for imposta a decisão desfavorável, se outro modo não for decidido pelo Tribunal 
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Arbitral. § 6º - As partes deverão manter em sigilo todas e quaisquer informações relacionadas à arbitragem. § 7º - Qualquer das partes poderá requerer ao Tribunal Arbitral 
instituído ou a ser instituído a execução específica das obrigações assumidas nos termos deste Estatuto. § 8º - O cumprimento da sentença far-se-á na Comarca em que se 
processou a arbitragem (Cidade de Curitiba, Estado do Paraná). Cada parte envidará seus melhores esforços para assegurar a conclusão célere e eficiente do procedimento 
arbitral. § 9º -  O Tribunal Arbitral deverá proferir sua sentença no Brasil dentro de 6 (seis) meses contados do início do procedimento arbitral. Este prazo poderá ser 
prorrogado por até 6 (seis) meses pelo Tribunal Arbitral, desde que justificadamente. § 10º - O laudo arbitral será final e vinculará as partes. As partes concordam em não 
submeter qualquer conflito a procedimento judicial ou arbitral diferente do previsto no presente instrumento. 

PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO PARA CISÃO TOTAL DA TDC PARTICIPAÇÕES LTDA., COM VERSÃO DO ACERVO CINDIDO PARA AS 
SOCIEDADES VISUM SISTEMAS ELETRÔNICOS S.A E HI-MIX ELETRÔNICOS S.A. 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, TDC PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
43.353.281/0001-79, NIRE 4121023381-1, localizada na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Adinar dos Santos Ribeiros, nº 674, Bairro Fazendinha, CEP 81330-
070, (doravante simplesmente denominada como “TDC”), representada  neste ato por TULIO HENRIQUE BENEDITO DE LIMA, brasileiro, casado, nascido em 
26/03/1970, engenheiro da computação, portador da cédula de identidade RG sob nº 4.699-066-8 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 729.278.109-82, residente e 
domiciliado na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Luiz Augusto Mackmann Grocoske, nº 1809 casa 55, CEP 81230-174 (“Tulio”); DANIEL BARBOSA 
CARVALHO, brasileiro, casado, nascido em 18/05/1974, técnico em eletrônica, portador da cédula de identidade sob nº 3.048.838.886 SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob nº 
648.564.610- 87, residente e domiciliado na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Francisco Parise, nº 150 casa 11, CEP 82015-090 (“Daniel”); e CELSO SATOSHI 
SAITO, brasileiro, casado, nascido em 21/09/1971, engenheiro eletrônico, portador da carteira de identidade RG sob nº 3.901.619-2 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 
752.165.909-00, residente e domiciliado na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Eduardo Sprada, nº 4831 casa 31, CEP 81270-010 (“Celso”); HI-MIX 
ELETRÔNICOS S.A, sociedade anônima de capital fechado, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 14.785.345/0001-02, NIRE nº 41.3.0008376-2, localizada na cidade de Pato 
Branco, Estado do Paraná, na Rua João Vigano Neto, nº 170, sala “A”, Núcleo Bom Retiro, CEP 85501-970 (doravante simplesmente denominada como “Hi-Mix”), neste 
ato representada por seus diretores Tulio, Daniel e Celso, todos já qualificados acima; e VISUM SISTEMAS ELETRÔNICOS S.A, sociedade anônima de capital fechado, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 72.164.734/0001-17, NIRE nº 41.30007325-2, localizada na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, na Rua João Vigano Neto, nº 170, Bloco 
B, Bairro Núcleo Bom Retiro, CEP 85501-970 (doravante simplesmente denominada como “Visum”), representada neste ato por seus diretores Tulio, Daniel e Celso, já 
qualificados acima; TDC, Hi-Mix e Visum também são denominadas individualmente “Parte” ou, coletivamente “Partes”, 
Celebram, por este instrumento, na forma e para os efeitos do que dispõem os artigos 224, 225 e 229 da Lei nº 6.404/76 e alterações posteriores (“LSA”), o PROTOCOLO 
E JUSTIFICAÇÃO PARA CISÃO TOTAL DA TDC PARTICIPAÇÕES LTDA., COM VERSÃO DO ACERVO CINDIDO PARA AS SOCIEDADES VISUM 
SISTEMAS ELETRÔNICOS S.A E HI-MIX ELETRÔNICOS S.A. (“Protocolo”), como segue:  
1. DOS OBJETIVOS DA OPERAÇÃO 
1.1 A cisão total da TDC com versão do acervo cindido para a Hi-Mix e Visum está inserida em amplo projeto de reorganização societária envolvendo as Partes e visa à 
melhor organização contábil, financeira e gerencial de seus respectivos negócios.  
2. ESTRUTURA SOCIETÁRIA DAS PARTES 
2.1 A TDC é uma sociedade limitada cujo capital social, totalmente subscrito e integralizado, na presente data, é de R$ 56.713.309,00 (cinquenta e seis milhões, setecentos 
e treze mil e trezentos e nove reais), dividido em 56.713.309 (cinquenta e seis milhões, setecentas e treze mil e trezentas e nove) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada, distribuídas da seguinte forma entre seus quotistas: 

QUOTISTAS QUOTAS PARTICIPAÇÃO 
TULIO HENRIQUE BENEDITO DE LIMA 18.904.437 33,33% 

DANIEL BARBOSA CARVALHO 18.904.436 33,33% 
CELSO SATOSHI SAITO 18.904.436 33,33% 

2.2 A Visum é uma sociedade por ações cujo capital social, totalmente subscrito e integralizado, na presente data, é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 18.519 
(dezoito mil, quinhentas e dezenove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, todas de propriedade da TDC. 
2.3 A Hi-Mix é uma sociedade por ações cujo capital social, totalmente subscrito e integralizado, na presente data, é de R$ 37.499.356,65 (trinta e sete milhões, quatrocentos 
e noventa e nove mil, trezentos e cinquenta e seis reais e sessenta e cinco centavos), dividido em 37.499.356 (trinta e sete milhões, quatrocentos e noventa e nove mil, 
trezentas e cinquenta e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, distribuídas da seguinte forma entre seus acionistas: 

ACIONISTAS AÇÕES PARTICIPAÇÃO 
TDC PARTICIPAÇÕES LTDA. 32.328.991 86,20% 

TULIO HENRIQUE BENEDITO DE LIMA 1.723.454 4,60 % 
DANIEL BARBOSA CARVALHO 1.723.454 4,60 % 

CELSO SATOSHI SAITO 1.723.454 4,60 % 
TOTAL 37.499.353 100 % 

3. CISÃO TOTAL, AVALIAÇÃO E PATRIMÔNIO DA TDC 
3.1 Data-Base e Avaliação. O patrimônio líquido da TDC será vertido para a Visum e para a Hi-Mix. O patrimônio líquido da TDC, a ser vertido para a Visum e para a Hi-
Mix, foi avaliado com base no seu valor contábil, na data-base de 30 de novembro de 2021 (“Data-Base”), de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. O laudo 
de avaliação do patrimônio líquido da TDC foi preparado pela empresa especializada, cuja escolha é ora ratificada pelas Partes, PSW BRASIL AUDITORES 
INDEPENDENTES, com sede na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, devidamente inscrita no Conselho Regional de Contabilidade do Paraná sob o nº 5.196/O-2 e no 
CNPJ/ME sob o nº 04.404.879/0001-98 (“Avaliadora”), previamente contratada pelos administradores das Partes, nos termos do laudo de avaliação, que é Anexo I do 
presente Protocolo (“Laudo de Avaliação”). 3.2 Variações Patrimoniais. As variações patrimoniais ocorridas na TDC entre a Data-Base da operação e a efetivação da 
Cisão Total serão absorvidas pela Visum e pela Hi-Mix, na proporção do patrimônio absorvido pelas Partes. 3.3 Aprovação do Laudo e Parcelas Absorvidas. Fica, desde 
já, aprovado o Laudo de Avaliação, que avaliou o patrimônio líquido da TDC em R$ 208.260.362,73 (duzentos e oito milhões, duzentos e sessenta mil, trezentos e sessenta 
e dois reais e setenta e três centavos). O valor correspondente à parcela absorvida pela Visum e pela Hi-Mix é de, respectivamente, R$ 2.118.296,11 (dois milhões, cento e 
dezoito mil, duzentos e noventa e seis reais e onze centavos) e R$ 206.142.066,62 (duzentos e seis milhões, cento e quarenta e dois mil, sessenta e seis reais e sessenta e dois 
centavos). 3.4 Extinção da TDC. Em razão da Cisão Total da TDC e versão da totalidade de seu patrimônio líquido para a Visum e para a Hi-Mix, a TDC será extinta, nos 
termos do disposto no art. 229 da LSA. 3.5 Patrimônio da Visum. A incorporação de uma das parcelas cindidas da TDC, conforme descrito acima, pela Visum, não 
acarretará qualquer alteração no capital social dessa sociedade, tendo em vista que o acervo líquido incorporado é composto apenas pelo investimento da TDC na Visum, 
que, em razão da incorporação, será cancelado na Visum, com a redistribuição das ações de titularidade da Visum aos atuais sócios da TDC, na medida de suas participações 
no capital social da TDC. Dessa forma o quadro social da Visum ficará composto da seguinte forma:  

ACIONISTAS AÇÕES PARTICIPAÇÃO 
TULIO HENRIQUE BENEDITO DE LIMA 6.173 33,33% 

DANIEL BARBOSA CARVALHO 6.173 33,33% 
CELSO SATOSHI SAITO 6.173 33,33% 

3.6 Patrimônio da Hi-Mix. Por sua vez, a incorporação de uma das parcelas cindidas da TDC conforme descrito acima, pela Hi-Mix, acarretará: (i) o cancelamento da 
totalidade das ações emitidas pela Hi-Mix de titularidade da TDC em razão da incorporação do investimento da TDC na Hi-Mix; (ii) a manutenção dos direitos inerentes às  
ações originalmente detidas pelos atuais acionistas da Hi-Mix, exceção feita à TDC; e (iii) a simultânea criação de 20.476.938 (vinte milhões, quatrocentas e setenta e seis 
mil, novecentas e trinta e oito) novas ações ordinárias e nominativas, sem valor nominal, no valor total de R$ 20.476.938,00 (vinte milhões, quatrocentos e setenta e seis mil, 
novecentos e trinta e oito reais), que serão distribuídas aos sócios da TDC, proporcionalmente às suas respectivas participações no capital social da TDC. Com isso, o capital 
social da Hi-Mix passará a ser de R$  25.647.300,00 (vinte e cinco milhões, seiscentos e quarenta e sete mil e trezentos reais), dividido em 25.647.300 (vinte e cinco milhões, 
seiscentas e quarenta e sete mil e trezentas) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, distribuídas entre os sócios da seguinte forma:  

ACIONISTAS AÇÕES PARTICIPAÇÃO 
TULIO HENRIQUE BENEDITO DE LIMA 8.549.100 33,33 % 

DANIEL BARBOSA CARVALHO 8.549.100 33,33 % 
CELSO SATOSHI SAITO 8.549.100 33,33 % 

TOTAL 25.647.300 100 % 
4. RELAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO 
4.1 Para fins do disposto no art. 224, inciso I, e 229, parágrafo 5º, da LSA, a relação de substituição será a seguinte: (i) para cada ação ordinária nominativa emitida no capital 
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social da Visum, serão canceladas 31,15 quotas representativas do capital social da TDC; e (ii) para cada ação ordinária nominativa emitida no capital social da Hi-Mix, 
serão canceladas 2,74 quotas representativas do capital social da TDC. 
5. DEMAIS CONDIÇÕES APLICÁVEIS À CISÃO TOTAL 
5.1 Atos Societários. Para que a operação de Cisão Total ora proposta seja aprovada, os seguintes atos societários deverão ser deliberados pelas Partes: Alteração do Contrato 
Social da TDC para: (a) aprovar o presente Protocolo; (b) ratificar a nomeação da Avaliadora para avaliar o acervo cindido da TDC a ser transferido para a Visum e para 
Hi-Mix; (c) aprovar o Laudo; (d) aprovar a efetivação da cisão, com versão do acervo cindido da TDC ao patrimônio da Visum e da Hi-Mix, conforme previsto neste 
Protocolo, bem como a sua extinção; e (e) autorizar os administradores da TDC a praticar todos os atos necessários à implementação da cisão; (i) Ata de assembleia geral 
extraordinária da Visum para: (a) aprovar o presente Protocolo; (b) ratificar a nomeação da Avaliadora para avaliar o acervo cindido da TDC a ser transferido para a Visum; 
(c) aprovar o Laudo; (d) aprovar a efetivação da cisão, com versão da parcela cindida da TDC ao patrimônio da Visum, conforme previsto neste Protocolo; e (e) autorizar 
os administradores da Visum a praticar todos os atos necessários à implementação da cisão; e (ii) Ata de assembleia geral extraordinária da Hi-Mix para: (a) aprovar o 
presente Protocolo; (b) ratificar a nomeação da Avaliadora para avaliar o acervo cindido da TDC a ser transferido para a Hi-Mix; (c) aprovar o Laudo; (d) aprovar a 
efetivação da cisão, com versão da parcela cindida da TDC ao patrimônio da Hi-Mix, conforme previsto neste Protocolo; e (e) autorizar os administradores da Hi-Mix a 
praticar todos os atos necessários à implementação da cisão. 5.2 Sucessão. Uma vez aprovada a Cisão Total, a Visum e a Hi-Mix receberão os seus respectivos acervos 
cindidos da TDC na condição de sucessoras a título universal, respondendo ambas pelos direitos e obrigações nele contidos, como se seus fossem, incluindo ativos efetivos 
ou contingentes, que decorram de atos praticados ou fatos ocorridos até a data de aprovação da Cisão Total e incorporação dos respectivos acervos líquidos, conforme os 
termos do artigo 229, §1º da LSA.  Os custos e despesas decorrentes da implementação da Cisão Total serão de responsabilidade da Visum e da Hi-Mix. 5.3 Guarda dos 
documentos. Caberá à Visum e à Hi-Mix a responsabilidade pela guarda da documentação relacionada ao acervo cindido, pelos prazos prescricionais aplicáveis à espécie, 
obrigando-se a fornecê-los, prontamente, em original ou em cópia autenticada, sempre que solicitados pelas Partes e/ou por agentes ou por órgãos públicos. 5.4 Autorização. 
As Partes acordam que, uma vez aprovada a Cisão Total da TDC, com versão de seu patrimônio para a Visum e para a Hi-Mix, os diretores destas sociedades ficam 
responsáveis e autorizados a tomar as medidas necessárias para a implementação dos termos e condições pactuados neste Protocolo, inclusive a promover o arquivamento e 
a publicação dos seus respectivos atos societários referentes à Cisão Total, nos termos da legislação aplicável. 5.5 Jurisdição e Foro. O Protocolo reger-se-á e interpretar-se-
á de acordo com a legislação brasileira, ficando eleito o foro da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias dele oriundas. 
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Protocolo em 9 (nove) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas, que a tudo presenciaram 
e que também o assinam. 
Curitiba/PR, 10 de dezembro de 2021. 
Partes: 
TDC Participações Ltda 
Hi-Mix Eletrônicos S.A 
Visum Sistemas Eletrônicos S.a 
Testemunhas: 
Fernando Ribas Sudul 
Gerusa Linhares Lamorte 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  1/2022,  para  a
CREDENCIAMENTO DE  PESSOAS JURÍDICAS DA  ÁREA DE  SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS
NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE -  NA ÁREA DE CLÍNICA GERAL, destinado ao atendimento aos
usuários oriundos do Município de SULINA/PR, consorciado ao CONIMS.
Valor Global: 384.000,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 05/01/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 1/2022

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE - NA ÁREA
DE CLÍNICA GERAL, destinado ao atendimento aos usuários oriundos do Município de
SULINA/PR, consorciado ao CONIMS.

1/2022

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

1/2022 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 05/01/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
SANTOS & PRZYBYSEWSKI SERVICOS MEDICOS S/S

R$ 384.000,0012,000 32.000,00001 - CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO BÁSICA C/VISITA
DOMICILIAR

UND

R$ 384.000,00Total fornecedor:
R$ 384.000,00Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  2/2022,  para  a
CREDENCIAMENTO DE  PESSOAS JURÍDICAS DA  ÁREA DE  SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS
NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE -  NA ÁREA DE CLÍNICA GERAL, destinado ao atendimento aos
usuários oriundos do Município de SÃO JOÃO/PR, consorciado ao CONIMS.
Valor Global: 460.800,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 05/01/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 2/2022

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  3/2022,  para  a
CREDENCIAMENTO DE  PESSOAS JURÍDICAS DA  ÁREA DE  SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS
NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE -  NA ÁREA DE CLÍNICA GERAL, destinado ao atendimento aos
usuários oriundos do Município de CORONEL DOMINGOS SOARES/PR, consorciado ao CONIMS.
Valor Global: 307.200,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 05/01/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 3/2022

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  4/2022,  para  a
CREDENCIAMENTO DE  PESSOAS JURÍDICAS DA  ÁREA DE  SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS
NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE -  NA ÁREA DE CLÍNICA GERAL, destinado ao atendimento aos
usuários oriundos do Município de HONÓRIO SERPA/PR, consorciado ao CONIMS.
Valor Global: 460.800,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 05/01/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 4/2022

Presidente
PAULO HORN
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
DECRETO Nº 9.139, DE 04 DE JANEIRO DE 2022 

Dispõe sobre a tabela de vencimentos para o 
Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, a 
Taxa de Coleta de Lixo e a Contribuição para 
Custeio do serviço de Iluminação Pública – CIP, 
para o exercício 2022, e dá outras providências. 

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, ambos da Lei Orgânica Municipal, e com 
fundamento na Lei Complementar nº 01, de 17 de dezembro de 1998 (Código Tributário Municipal); 
DECRETA: 
Art. 1º Fica fixada a tabela de vencimentos para o Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, a Taxa de 
Coleta de Lixo e a Contribuição para Custeio do serviço de Iluminação Pública - CIP, para o exercício de 
2022, conforme a seguir: 
§ 1º Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU: 
I – Pagamento em cota única, com vencimento em 15 de março de 2022; 
II – Pagamento parcelado em 09 (nove) vezes: 
a) 1ª parcela (01/09), com vencimento em 18 de abril de 2022; 
b) 2ª parcela (02/09), com vencimento em 16 de maio de 2022; 
c) 3ª parcela (03/09), com vencimento em 15 de junho de 2022; 
d) 4ª parcela (04/09), com vencimento em 15 de julho de 2022; 
e) 5ª parcela (05/09), com vencimento em 15 de agosto de 2022; 
f) 6ª parcela (06/09), com vencimento em 15 de setembro de 2022; 
g) 7ª parcela (07/09), com vencimento em 17 de outubro de 2022; 
h) 8ª parcela (08/09), com vencimento em 16 de novembro de 2022; 
i) 9ª parcela (09/09), com vencimento em 15 de dezembro de 2022. 
§ 2º Taxa de Coleta de Lixo: 
I – Pagamento em cota única, com vencimento em 15 de março de 2022; 
II – Pagamento parcelado em 05 (cinco) vezes: 
a) 1ª parcela (01/05), com vencimento em 15 de março de 2022; 
b) 2ª parcela (02/05), com vencimento em 18 de abril de 2022;  
c) 3ª parcela (03/05), com vencimento em 16 de maio de 2022; 
d) 4ª parcela (04/05), com vencimento em 15 de junho de 2022; 
e) 5ª parcela (05/05), com vencimento em 15 de julho de 2022. 
§ 3º Contribuição para Custeio do serviço de Iluminação Pública - CIP: 
I – Pagamento em cota única, com vencimento em 15 de março de 2022; 
II – Pagamento parcelado em 05 (cinco) vezes: 
a) 1ª parcela (01/05), com vencimento em 15 de março de 2022; 
b) 2ª parcela (02/05), com vencimento em 18 de abril de 2022; 
c) 3ª parcela (03/05), com vencimento em 16 de maio de 2022; 
d) 4ª parcela (04/05), com vencimento em 15 de junho de 2022; 
e) 5ª parcela (05/05), com vencimento em 15 de julho de 2022. 
Art. 2º Fica concedido 5% (cinco por cento) de desconto sobre o valor do IPTU aos contribuintes que 
efetuarem o pagamento em cota única com vencimento no dia 15 de março de 2022, conforme 
determina o art. 87, parágrafo único, da Lei Complementar nº 01, de 17 de dezembro de 1998. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 04 de janeiro de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

 

 

 
  

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
DECRETO Nº 9.140, DE 04 DE JANEIRO DE 2022 

Dispõe sobre a tabela de vencimentos para o Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, e Taxas 
de Verificação de Regular Funcionamento e de Vigilância 
Sanitária para o exercício 2022, e dá outras 
providências. 

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, ambos da Lei Orgânica Municipal, e com 
fundamento na Lei Complementar nº 01, de 17 de dezembro de 1998 (Código Tributário Municipal); 
DECRETA: 
Art. 1º Fica fixada a tabela de vencimentos do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, 
conforme a seguir: 
I - 1ª parcela (01/12), com vencimento em 21 de fevereiro de 2022; 
II - 2ª parcela (02/12), com vencimento em 21 de março de 2022; 
III - 3ª parcela (03/12), com vencimento em 20 de abril de 2022; 
IV - 4ª parcela (04/12), com vencimento em 20 de maio de 2022; 
V - 5ª parcela (05/12), com vencimento em 20 de junho de 2022; 
VI - 6ª parcela (06/12), com vencimento em 20 de julho de 2022; 
VII - 7ª parcela (07/12), com vencimento em 22 de agosto de 2022; 
VIII - 8ª parcela (08/12), com vencimento em 20 de setembro de 2022; 
IX - 9ª parcela (09/12), com vencimento em 20 de outubro de 2022; 
X - 10ª parcela (10/12), com vencimento em 21 de novembro de 2022; 
XI - 11ª parcela (11/12), com vencimento em 20 de dezembro de 2022; 
XII - 12ª parcela (12/12), com vencimento em 20 de janeiro de 2023. 
Art. 2º As Taxas de Verificação de Regular Funcionamento terão vencimento em 20 de maio de 2022, 
enquanto as Taxas de Vigilância Sanitária terão vencimento em 20 de junho de 2022. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 04 de janeiro de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE - NA ÁREA
DE CLÍNICA GERAL, destinado ao atendimento aos usuários oriundos do Município de
SÃO JOÃO/PR, consorciado ao CONIMS.

2/2022

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

2/2022 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 05/01/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
F. UTIYAMA CLINICA MEDICA LTDA

R$ 460.800,0012,000 38.400,00001 - CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO BÁSICA C/VISITA
DOMICILIAR

UND

R$ 460.800,00Total fornecedor:
R$ 460.800,00Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE - NA ÁREA
DE CLÍNICA GERAL, destinado ao atendimento aos usuários oriundos do Município de
CORONEL DOMINGOS SOARES/PR, consorciado ao CONIMS.

3/2022

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

3/2022 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 05/01/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
L W CLINICA MEDICA LTDA

R$ 307.200,0012,000 25.600,00001 - CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO BÁSICA C/VISITA
DOMICILIAR

UND

R$ 307.200,00Total fornecedor:
R$ 307.200,00Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE - NA ÁREA
DE CLÍNICA GERAL, destinado ao atendimento aos usuários oriundos do Município de
HONÓRIO SERPA/PR, consorciado ao CONIMS.

4/2022

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

4/2022 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 05/01/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
MA+SAUDE SERVICOS MEDICOS LTDA

R$ 460.800,0012,000 38.400,00001 - CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO BÁSICA C/VISITA
DOMICILIAR

UND

R$ 460.800,00Total fornecedor:
R$ 460.800,00Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________
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